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RESOLUÇÃO NORMATIVA ESAL Nº 13, DE 01 DE JUNHO DE 2023.
 

Altera dispositivo do Regimento Interno do
Departamento de Ciência dos Alimentos
(DCA) da Escola de Ciências Agrárias de
Lavras, da Universidade Federal de Lavras.

 
A CONGREGAÇÃO DA ESCOLA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DE LAVRAS, DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições regimentais, e
considerando o que foi deliberado em sua reunião no dia 29 de maio de 2023,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º O art. 23 do Regimento Interno do Departamento de Ciência dos

Alimentos (DCA) da Escola de Ciências Agrárias de Lavras, da Universidade Federal
de Lavras, aprovado pela Resolução Normativa ESAL nº 01, de 02 de maio de 2023,
passa a vigorar com as seguintes alterações.

 
"Art. 23 O(A) Chefe e o(a) Subchefe do Departamento serão eleitos pela

Assembleia Departamental, nos termos deste Regimento Interno, dentre seus
docentes efetivos, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução,
nos termos do Regimento Geral." (NR)

 
 

Documento assinado eletronicamente por MOACIR DE SOUZA DIAS JUNIOR,
Presidente da Congregação da Escola de Ciências Agrárias de Lavras, em
02/06/2023, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0072864 e o código CRC CBD9534F.

 
Referência: Processo nº 23090.009798/2023-93 SEI nº 0072864
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